
 

A Vereadora que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica 

ao Poder Executivo com cópia à Secretaria Municipal de Assistência Social, que seja providenciada a 

instalação de material antiderrapante nas duas entradas do Centro de Convivência dos Idosos. 

 

Justificativa: 

 

A presente indicação tem como objetivo garantir maior segurança aos idosos que 

frequentam o Centro de Convivência, considerando que o piso atualmente existente é de cerâmica lisa, 

o que aumenta significativamente o risco de quedas e acidentes. 

Ressalto, de forma especial, o excelente trabalho que vem sendo desenvolvido pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, que tem demonstrado sensibilidade, cuidado e 

compromisso com o bem-estar dos nossos idosos, promovendo ações importantes de acolhimento e 

valorização dessa parcela tão significativa da população. 

Entretanto, sabemos que os idosos possuem maior vulnerabilidade a escorregões, podendo 

sofrer lesões graves. Dessa forma, a adoção de medidas simples, como a aplicação de revestimento 

antiderrapante nas entradas, contribui diretamente para a prevenção de acidentes e para a promoção 

de um ambiente mais seguro e acessível. 

Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta 

importante demanda, reforçando o compromisso já existente com a qualidade de vida dos nossos 

idosos. 

 

                       Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 24 de março de 2026. 
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